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A regulamentação do concubinato 
o advogado Carlos Alberto Silveira lenzi, em seu artigo 

doutrinário Regulamentado o Concubinato, analisa os efeitos 
da Lei nO 9.278/96, que tem o condão de regulamentar o que 
os Constituintes houveram por bem intitular de união estável 
entre homem e mulher, equiparando esse convívio ao casa
mento, como entidade familiar. 

Em breve histórico, o autor analisa as expressões convi
vência duradoura e união estável, uma como reinterpretação e 
sinônimo da outra, concluindo pela cautela do julgador ao 
apreciar ações que digam respeito à comprovação do estado 
de concubinato, evitando o achaque de aproveitadores à 
modernização legal que a nova Lei traz ao Direito brasileiro. 

(Página 672) 

Créditos Trabalhistas - tabela de 
coeficientes de atualização - julho/96 

(Página 674) 

~----'( Ordem Constitucional \,------. 
o Bureau Jurídico - Desenvolvimento Profissional, 

com o apoio editorial da Editora Consulex - Grupo CT A, 
realiza, de 22 a 24.08, em Recife-PE, o Congresso Interna
cional de Direito Constitucional, Administrativo e Tributário 
que terá como tema central A Ordem Constitucional. O 
evento será presidido pelo presidente do Supremo Tribunal 
Federal (STF), Dr. José Paulo Sepúlveda Pertence. 

Durante o evento serão abordados os temas: Funda
mentos Ético-Políticos da Constituição; Constituição e 
Processo; Jurisdição Constitucional e Controle da Constitu
cionalidade; Direito Tributário e Ordem Constitucional; 
Direito Eleitoral e Constituição; Direito Administrativo e 
Ordem Constitucional; Vigência e Eficácia das Normas 
Constitucionais; Aspectos Jurídico-Constitucionais da In
ternet; Direitos Humanos e Constituição; entre outros. 

Os temas escolhidos para teses foram: Expedição de 
Medidas Provisórias - Limites Constitucionais, na área de 
Direito Constitucional; Estabilidade dos Servidores Públi
cos, na área de Direito Administrativo; e A Contribuição dos 
Empregadores e dos Autônomos, em Face da Lei Comple
mentar nO 84/96 - Implicações Constitucionais, na área de 
Direito Tributário. 

Informações pelos telefones (081) 224-6497/231-
5753/423-2114 e pelo fax 423-1949. 

E-mail: bureau@it.com.br 
Home Page: http://www.it.com.br/bj/bureau.html 

STF suspende penalidades 
doCADIN 

O Supremo Tribunal Federal (STF) concedeu liminar que 
anula o artigo 7° da Medida Provisória nO 1.490/96, que cria 
o Cadastro Informativo dos Créditos Não Quitados de Órgãos 
e Entidades Federais (CADIN). Segundo o artigo anulado "a 
existência de registro no CADIN há mais de 30 dias constitui 
fator impeditivo para a celebração de qualquer dos atos 
previstos" no artigo 6° que são: a realização de operações de 
crédito que envolvam a utilização de recursos públicos; 
concessão de incentivos fiscais e financeiros; e a celebração 
de convênios, acordos, ajustes ou contratos que envolvam 
desembolso, a qualquer título, de recursos públicos, e respec
tivos aditamentos. Com a decisão do STF, as empresas 
inadimplentes poderão realizar estas operações, pelo menos 
provisoriamente, até que seja julgado o mérito da ação. 

A decisão não extingue o CADIN, apenas esvazia seu 
sentido, uma vez que as penalidades previstas na MP foram 
liminarmente suspensas. Porém a obrigatoriedade de consul
tar o Órgão, antes da realização das supracitadas operações, 
continua valendo. 

A ação direta de inconstitucionalidade foi impetrada pela 
Confederação Nacional da Indústria, e pedia que fossem 
declarados inconstitucionais os artigos 6° e 7°. A justificativa 
da CNI é que o parágrafo 4° do artigo ]O abre espaço para que 
uma pequena parcela dos inadimplentes possa ser beneficia
da, ao estabelecer que "em caso de relevância e urgência, e 
nas condições que estabelecerem o Ministro de Estado da 
Fazenda e o Ministro de Estado sob cuja supervisão se 
encontre o órgão ou entidade credora poderão suspender, em 
ato conjunto, o impedimento de que trata este artigo. "Na 
opinião da Confederação este dispositivo poderia ser usado 
com objetivos políticos. Além disso, do seu ponto de vista, 
não cabem sanções indiretas aos devedores e sim cobranças. 

.. DOUTRINA 
Regulamentado o Concubinato 

Carlos Alberto Silveira Lenzi - (Página 672) 

Fidelidade e Disciplina Partidárias 
Palhares Moreira Reis - (Página 671) 

Trombadinha 
Luiz Vicente Cernicchiaro - (Página 670) 

A Lei n° 9.271/96 - Novas Causas de 
Suspensão da Prescrição e Novo Sistema 

de Comunicação dos Atos Processuais 
Maurício José Nardini - (Página 669) 

================== PO NTO DE VISTA 

Questão de Justiça 
Antonio José M. Feu Rosa - (Página 667) 
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67 O Informativo 
CONSULEX 

ADMINISTRATIVA 

exemplos mínimos, que, na verdade, são mais amplos do que 
nas normas anteriores (a EC-1, de 1969 punia, apenas, com a 
perda de mandato), com a diferença que, naquelas, poderiam 
as sanções ser aplicadas,· pois constavam da Lei, e nestas 
apenas estão sugeridas, ficando a decisão de incluir, ou não, 
no estatuto, a critério da direção partidária. São elas: 

I - desligamento temporário da bancada; 
II - suspensão do direito de voto nas reuniões internas; 
III - perda de todas as prerrogativas, cargos e funções que 

exerça em decorrência da representação e da proporção 
partidária, na Casa Legislativa respectiva. 

Não é a perda do mandato parlamentar decidida pelo 
partido, mas uma série enorme de restrições ao parlamentar 
dissidente para o exercício do seu mandato, que fica preserva
do, pois a Constituição não prevê este tipo de desqualificação 
do parlamentar. 

Como o parlamentar somente tem o seu mandato em 
qualquer Casa Legislativa, em decorrência de uma eleição na 
qual teve possibilidade de concorrer por uma legenda partidá
ria, quando este deixar o partido sob cuja legenda foi eleito, 
perde automaticamente a função ou cargo que exerça em 
virtude da proporção partidária. 

NOTAS 

1. Art. 152, parágrafo único. Perderá o mandato no Senado Federal, 
na Câmara dos Deputados, nas Assembléias Legislativas e nas 
Câmaras Municipais quem, por atitudes ou pelo voto, se opuser às 
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diretrizes legitimamente estabelecidas pelos órgãos de direção 
partidária ou deixar o partido sob cuja legenda foi eleito. A perda 
do mandato será decretada pela Justiça Eleitoral, mediante repre
sentação do partido, assegurado o direito de ampla defesa. 

2. Art. 141. A regra citada, nos seus parágrafos, determinava a 
eleição de novo diretório, em 30 dias, caso o estatuto partidário não 
determinasse outro prazo. Os membros do diretório dissolvido que 
tivessem votado contra ou expressamente discordado do ato 
incriminado (o termo era forte) seriam considerados reconduzidos 
às suas funções. Dizia, ainda, que não poderia ser reeleito o que, 
nos termos deste artigo, por falta individual ou coletiva, tiver 
decaído da função. 

3. A regra de 1965 o texto seguia o espírito da época, falava em 
cassação de - Vetado - função em órgão partidário. As sanções 
de suspensão e de destituição sempre trouxeram consigo a 
penalidade acessória de perda de qualquer delegação conferida ao 
membro do partido. 

4. A partir de 1971, os incisos li e 111 foram substituídos por, apenas, 
a hipótese de (li) indisciplina partidária. 

5. § 1° do art. 17. 

(*) O autor é professor adjunto de Direito Constitucional, de Direito 
Eleitoral e professor adjunto aposentado de Ciência Política da 
Universidade Federal de Pernambuco. Membro fundador da Academia 
Brasileira de Ciências Morais e Políticas. Ex-membro da Comissão de 
Estudos sobre a Legislação Eleitoral, do Tribunal Superior Eleitoral. 

Trombadinha 
LUIZ VICENTE CERNICCHIARO (*) 

Direito Romano, apesar de tanto tempo, continua pre
sente. Em particular, no Direito das Obrigações e no 
Direito de Família; resiste à radical transformação políti-

ca e social de nossos dias. A teoria geral dos contratos, sem 
olvidar, paralelamente ao pacta sunt servanda, a cláusula 
rebus sic stantibus, ainda reúne institutos vigentes e efica
zes, lembrando-se, por exemplo, a solenidade das cerimônias 
do casamento. 

O Direito Penal romano (não obstante Carrara afirmar que 
os romanos foram gigantes no Direito Civil, e pigmeus no 
Direito Penal) também deixou marca de sua presença. Certo, 
não foi elaborada a Teoria Geral do Direito Penal, nem mesmo 
do delito, todavia, verdadeiro, alguns institutos receberam 
atenção e análise profunda. A leitura das Instituições de Gaio 
e Justiniano, por exemplo, evidencia classificação do furto, 
ainda hoje repetida: furto manifesto e não manifesto,concep
tum e oblatum. O respectivo animus foi levado em conta. 
Analisou-se ainda o momento da consumação. 

O Direito é fato e normas (valorados). Os acontecimen
tos diários, a concepção que deles se tem estimula o surgi
mento da norma. Pode modificar-se, no correr do tempo, se 
houver alteração do significado axiológico. 

Esse registro explica por que alguns institutos receberam 
especial atenção dos romanos. Em consequência, acurada 
análise jurídica. 

Roma dedicou singular preocupação ao status familíae, 
requisito, aliás, para adquirir a cidadania romana. Além disso, 
atenção especial ao patrimônio. Daí o interesse, projetado em 
leis, ao "Direito que concerne às pessoas" a ao "Direito que 

concerne às coisas". Evidente, surgiram normas de garantia 
e preservação desses bens jurídicos. 

As relações civis colocavam os patrícios frente a frente. 
Porque interessavam a ambos, do mesmo nível social, 

estimularam a interpretação e disciplina explícita "segundo as 
regras do Direito". Na área penal, não ocorria o mesmo. O 
patrício, quando o escravo ofendia seu direito, impunha-se 
pela força, por sua superioridade social. Não havia necessida
de de consulta mais profunda às normas jurídicas. 

Os fatos ocorridos na antiga Roma repetem-se em todas 
as partes do mundo: casamento, união extramatrimonial, 
contratos, inobservância de cláusulas contratuais (às vezes, 
decorrente da malícia; outras tantas, dada a impossibilidade 
de honrá-Ias), homicídio, lesão corporal, furto, roubo, pecu
lato. Apesar disso, a criatividade do homem amplia os casos. 
Hoje, fala-se em casamento de pessoas do mesmo sexo, e a 
malícia se expande com o progresso científico, de que são 
exemplos os crimes cometidos através do computador. 

Muitas coisas parecem novidade. Todavia, repetem 
fatos, tantas vezes, realizados há séculos. 

Esse registro vem a propósito da trombadinha. 
Trombadinha é vocábulo utilizado para indicar conduta 

delituosa; significa alguém, mediante violência física, distrair, 
reduzindo, ou eliminando a proteção de uma pessoa para, 
então, subtrair-lhe, ou ensejar a outrem a subtração de bem 
patrimonial. 

Os jornais e os meios eletrônicos de comunicação social 
costumam noticiar o fato, evidenciando repetirem-se nos 
grandes centros urbanos. 
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Enganam-se, entretanto, os que pensam que a tromba
dinha surgiu na Praça da Sé, em São Paulo, ou no Largo da 
Carioca, no Rio de Janeiro. 

A trombadinha já existia em Roma! Não é, pois, novida
de. A única diferença é a publicidade de hoje fazê-Ia mais 
conhecida. 

Lê-se nas Instituições de Gaio 3, 202: 
"Responde às vezes por furto quem não lhe foi 

o autor, como sucede com a pessoa, por obra e 
conselho da qual se praticou o furto. Está neste 
número quem te empurrou ou tolheu para outrem te 
surrupiar o dinheiro .... " 

Faça-se leitura consoante o significado dos institutos à 
época do texto. 

Em nossos dias, como àquela época, dir-se-á concurso 
de agentes. A única diferença é o conceito de autor (partíci
pe), pouco importando o momento de atuação noitercriminis. 

Assim, quem empurrou, ou tolheu a vítima, para outrem 
subtrair, responde pelo mesmo crime. 

Os romanos classificaram esse delito como furto. Fize-

ram-no bem. 
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A jurisprudência, hoje, apesar disso, ainda revela, vez por 
outra, dúvida injustificável, classificando a conduta como 
roubo. Argumentam tais decisões: há violência contra a 
pessoa. Daí, incidir o disposto no art. 157, Código Penal. 
Esquecem-se de uma diferença fundamental. No roubo, a 
violência à pessoa é meio utilizado pelo agente para vencer, 
superar a resistência da vítima. No furto, na modalidade 
descrita, o sujeito ativo, com o choque físico, "desarma" a 
defesa, a proteção, ensejando a retirada do objeto procurado. 
No roubo, o agente "toma"; no furto, "tira" o valor patrimonial 
de outrem. Há, pois, significativa distinção, considerando o 
sentido moderno de culpabilidade. Urge, pois, distinguir o 
direcionamento da conduta. 

Não se olvide a observação repetida: apesar de passados 
vinte e cinco séculos, não obstante sociedades distintas, 
ainda somos gregos e romanos! 

(*) O autor é Ministro do Superior Tribunal de Justiça e professor da 

Universidade de Brasília. 

A Lei n° 9.271/96 - Novas Causas de 
Suspensão da Prescrição e Novo Sistema de 

Comunicação dos Atos Processuais 

MAURíCIO JOSÉ NARDINI (*) 

partir de meados de junho de 1996 entrará em vigor a Lei 
n° 9.271/96. O Diário Oficial da União do dia 18 de abril 
de 1996 publicou o texto da Lei n° 9.271, datada do dia 

anterior, esi:abelecendo mudanças em cinco artigos do Códi
go de Processo Penal. A vacatio legis é de sessenta dias. 
Ganharam nova redação os artigos 366, 367, 368, 369 e 
370. 

A nova redação do artigo 366 diz: "se o acusa
do, citado por edital, não comparecer, nem constituir 
advogado, ficarão suspensos o processo e o curso do 
prazo prescricional, podendo o juiz determinar a 
produção antecipada das provas consideradas ur
gentes e, se for o caso, decretar a prisão preventiva, 
nos termos do disposto no artigo 312". Já o artigo 
367 diz que "o processo seguirá sem a presença do 
acusado que, citado ou intimado pessoalmente para 
qualquer ato, deixar de comparecer sem motivo 
justificado, ou, no caso de mudança de residência, 
não comunicar novo endereço ao juízo". 

Altera-se desta maneira a noção de revelia do acusado. 
Antes dessa lei, o processo tinha marcha normal após a 
citação do réu (seja ela pessoal ou ficta) e o seu não
comparecimento. A partir de agora, duas situações diferentes 
podem ocorrer. Se a citação do réu foi pessoal e este deixar 
de comparecer, o processo seguirá sem a presença do 
acusado, tal como ocorre hoje em dia. O não-comparecimento 
do acusado não obsta a marcha processual e a produção da 
prova é realizada nos moldes atuais. Se a citação foi ficta, 
ocorre uma situação até agora inédita em nosso Processo 
Penal. Com a nova sistemática, depois de citado por edital, se 

o acusado não comparecer, nem constituir advogado, o 
processo ficará suspenso e junto com ele o prazo prescricio
nal. 

Os casos de suspensão do prazo prescricional estão 
apontados no artigo 116 do Código Penal. A suspensão da 
pretensão penal punitiva somente se dava em duas situações: 
I - enquanto não resolvida, em outro processo, questão de 
que dependa o reconhecimento da existência do crime; e 11 -
enquanto o agente cumpre pena no estrangeiro. Damásio de 
Jesus, em sua obra Prescrição Penal, afirma ser taxativa a 
enumeração contida no Código Penal, não se admitindo, 
portanto, nenhuma ampliação. Pois agora existe uma nova 
modalidade de suspensão da pretensão penal punitiva, qual 
seja aquela que ocorre quando da suspensão do processo nos 
termos da Lei nO 9.271/96. No caso estabelecido pela nova 
lei, o juiz pode determinar a produção antecipada das provas 
consideradas urgentes e, se for o caso, decretar a prisão 
preventiva do acusado. 

As provas antecipadas serão produzidas na presença do 
Ministério Público e do defensor dativo do acusado (art. 366, 
parágrafo 1°) e comparecendo o acusado, ter-se-á por citado 
pessoalmente, prosseguindo-se o processo em seus ulterio
res atos (art. 366, parágrafo 2°). Tais situações indicam que 
pode haver um tumulto dentro da marcha processual. Inicial
mente porque o legislador não estabeleceu quais são as 
provas consideradas urgentes. Nem poderia fazê-lo. Urgentes 
são todas as provas que dão conta da materialidade do delito 
e sua autoria. Urgentes são as provas periciais, os exames de 
local do crime, os exames de corpo de delito, o testemunho 
das pessoas que presenciaram o crime. Para as provas não 

deniseoa
Caixa de texto




